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DECI SÃO  ADMI NI STRATI VA    

Tr a ta -s e do pr oc edi mento l i c i ta tór i o na  moda l i da de Pr egã o El etr ôni c o, or i undo do pr oc es s o                                        

a dmi ni s tr a 2vo nº 2 3 3 2 6 .0 0 8 0 6 8 .2 0 1 9 -8 8 , que tem c omo obj eto a  es c ol ha  da  pr opos ta  ma i s  va nta j os a  pa r a  a                                                          

c ontr a ta ç ã o de pes s oa  j ur ídi c a  pa r a  pr es ta ç ã o de s er vi ç os  de a poi o a dmi ni s tr a 2vo, pa r a  o I FPB c a mpus  Joã o                                                         

Pes s oa  c onfor me c ondi ç ões , qua nti da des  e ex i gênc i a s  es ta bel ec i da s  no Edi ta l  e s eus  a nexos .                                

Cumpr e s a l i enta r  que, dentr e a s  pr er r oga 2va s  da  Admi ni s tr a ç ã o Públ i c a , há  a  pos s i bi l i da de de r evoga r                                                   

a tos  que nã o s ej a m ma i s  c onveni entes  e opor tunos  pa r a  o a tendi mento a o i nter es s e públ i c o, c onfor me s e ver i f i c a                                  

no a r t. 4 9  da  Lei  8 6 6 6 /9 3 . Sendo a s s i m, a  Admi ni s tr a ç ã o Públ i c a  pode r evoga r  um a to qua ndo entender  que,                                                  

embor a  s e tr a te de um a to vá l i do e a tenda  a  toda s  a s  pr es c r i ç ões  l ega i s , nã o es tá  de a c or do ou nã o a tende                                                      

a dequa da mente a o i nter es s e públ i c o no c a s o c onc r eto.                

A r es pei to di s s o, a  Súmul a  nº 4 7 3  do Supr emo Tr i buna l  Feder a l  tr a z o s egui nte enunc i a do:                          

            "A a dmi ni s tr a ç ã o pode a nul a r  s eus  pr ópr i os  a tos , qua ndo ei va dos  de víc i os  que os  tor na m i l ega i s , por que                                             

del es  nã o s e or i gi na m di r ei tos ; ou r evogá -l os , por  mo2vo de c onveni ênc i a  ou opor tuni da de, r es pei ta dos  os                                           

di r ei tos  a dqui r i dos , e r es s a l va da , em todos  os  c a s os , a  a pr ec i a ç ã o j udi c i a l ."                                   

          No pr es ente c a s o, a pós  a  r egul a r  publ i c a ç ã o dos  doc umentos  r el a 2vos  a o pr oc edi mento l i c i ta tór i o,                                                         

publ i c a do no Di á r i o O fic i a l  em 0 7 /1 0 /2 0 2 0  - Edi ç ã o: 1 9 3  | Seç ã o: 3  | Pá gi na : 5 6  - , c ons ta tou-s e a  ma ni fes ta ç ã o                                                                

de di ver s os  pedi dos  de es c l a r ec i mento a  r es pei to do c er ta me, a l ém de i mpugna ç ã o r ea l i za da  por  a l gum                                                

pa r 2c i pa nte da  Li c i ta ç ã o. Des ta  i mpugna ç ã o ver i fic ou-s e, j unto a o s etor  dema nda nte, a  nec es s i da de de                                             

r ea l i za ç ã o de a l guns  a j us tes  qua nto à  defini ç ã o do obj eto e, no di a  1 4 /1 0 /2 0 2 0  - Edi ç ã o: 1 9 7  | Seç ã o:                                                      

3  | Pá gi na : 5 8  -  pr oc edemos  c om a  s us pens ã o do c er ta me.                  

           Entr eta nto, qua ndo da  r ea l i za ç ã o dos  a j us tes , a  uni da de dema nda nte entendeu que er a  nec es s á r i a  uma                                                     

r efor mul a ç ã o ma i s  a pr ofunda da  do obj eto de modo a  mel hor  a tender  a o i nter es s e públ i c o, a pr ovei ta ndo a                                            

opor tuni da de pa r a  ta mbém a dequa r   a  tr a mi ta ç ã o do pr oc es s o em tel a  pa r a  a  for ma  el etr ôni c a .                                  

                Rel a 2va mente a o di r ei to a o c ontr a di tór i o e à  a mpl a  defes a , a c ompa nha mos  o entendi mento do                                                     

Super i or  Tr i buna l  de Jus 2ç a  que a ponta  que es tes  di r ei tos                           s omente s er i a m ex i gívei s  qua ndo o pr oc edi mento                 

l i c i ta tór i o ti ver  s i do c onc l uído, o que nã o s e a pl i c a  a o c a s o em tel a . Vej a mos :                             

“Nos processos l icitatórios de qualquer espécie, antes da homologação, têm os concorrentes

expecta2va de direito ao resultado da escolha a cargo da Administração, não sendo per2nente se falar

em direito adquirido. Verifica-se, pelo documentos acostados aos autos, que o procedimento l icitatório

ainda estava em curso e, ao 2tular de mera expecta2va, não se abre o contraditório”. (…) a revogação

da l icitação, quando antecedente da homologação e adjudicação, é perfeitamente per2nente e não

enseja contraditório. Só há contraditório antecedendo a revogação quando há direito adquirido das

empresas concorrentes, o que só ocorre após a homologação e adjudicação do serviço l icitado” (RMS

23.402/PR, 2a Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 2.4.2008)."

              Des ta  for ma , a nte a s  nova s  nec es s i da des , r es ta  a  Admi ni s tr a ç ã o Públ i c a  u2l i za r  o i ns 2tuto da                                                              

REVO GAÇÃO , a  fim de mel hor  a tender  o i nter es s e públ i c o e a nte a  i nc onveni ênc i a  e a  i nopor tuni da de da                                          

c on2nui da de do pr oc edi mento em tel a , deve a  Admi ni s tr a ç ã o r ever  os  s eus  a tos  e, c ons equentemente, r evogá -                                        

l os  tendo em vi s ta  a s  pr ofunda s  a l ter a ç ões  no i ns tr umento c onvoc a tór i o nec es s á r i a s  a o pl eno a tendi mento  do                                                  

i nter es s e públ i c o e obedec endo, a i nda , a o pr i nc i pi o c ons 2tuc i ona l  da  efic i ênc i a  nos  a tos  da  Admi ni s tr a r ã o                                                    

Públ i c a .   
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NOSSA MISSÃO: ​Ofertar a educação profissional, tecnológica e humanística em todos os seus níveis e modalidades por meio do Ensino, da Pesquisa e da Extensão, na perspectiva de contribuir

na formação de cidadãos para atuarem no mundo do trabalho e na construção de uma sociedade inclusiva, justa, sustentável e democrática.

VALORES E PRINCÍPIOS:  ​Ética, Desenvolvimento Humano, Inovação, Qualidade e Excelência, Transparência, Respeito, Compromisso Social e Ambiental.
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